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Conteúdo 

Programático 

1. Políticas de Saúde do Brasil e repercussões para a Enfermagem Obstétrica. 

2. Atuação da enfermagem nos Programas de Atenção à Saúde da Mulher. 

3. O processo de enfermagem na assistência, no ensino, na extensão e na pesquisa em Saúde da Mulher. 

4. Estratégia de Saúde da Família e a enfermagem: Cuidados à Mulher. 

5. Saúde Sexual e Reprodutiva no ciclo de vida feminino: aspectos históricos e conceituais. 

6. Ações de Educação em Saúde para os Ambientes de Cuidado à Mulher. 

7. O conceito e a prática de saúde integral da mulher e família: dimensões biológicas, psicológica, social, espiritual e ética. 

8. Bases éticas e bioéticas aplicadas no cuidado à saúde da mulher nos ciclos da vida. 

9. Bases éticas e bioéticas aplicadas no cuidado à saúde da mulher durante o Pré-Natal, Parto e Puerpério, com    
perspectivas no Cuidado à mulher - Mâe/ Recêm-Nascido no contexto da enfermagem contemporânea.  

10. Humanização dos Cuidados à saúde da mulher durante o Pré-Natal, Parto e Puerpério, com perspectivas no Cuidado à 
mulher - Mâe/ Recêm-Nascido 

11. Objetivos do Desenvolvimento Sustentável para o Milêncio e a Saúde da mulher no ciclo da vida   
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Sistematização da 

Prova Prática 
 

1. A partir de uma situação real de uma cliente, o candidato deverá desenvolver o processo de enfermagem à luz de uma teoria de 
enfermagem à sua escolha. 

2. A prova será desenvolvida em uma unidade hospitalar ou de Atenção Básica indicada pela Banca Examinadora. 

3. A Banca Examinadora selecionará as clientes que farão parte de uma lista a ser divulgada com, no mínimo, 24 horas de antecedência 
da realização da prova. 

4. O sorteio será feito logo após a ciência do candidato sobre a lista, obedecendo-se a ordem de inscrição dos candidatos. 

5. A prova terá duração de 4 (quatro) horas, sendo as primeiras 3 horas destinadas à elaboração do processo de enfermagem pelo 
candidato, o que incluirá consulta ao prontuário, abordagem ao cliente e demonstração de um cuidado de enfermagem, à escolha do 
candidato. A quarta hora será destinada à arguição do candidato pela Banca Examinadora. 

6. A arguição terá o propósito de articular os pontos do Programa do Concurso com a situação real da cliente, analisada pelo candidato. 

7. Caso no dia da prova a situação clínica da cliente sorteada tenha sofrido alterações que impeçam a realização da prova, o candidato 
terá o direito de escolher outra cliente, dentre as presentes na unidade de saúde eleita, salvo as clientes que já tiverem sido sorteadoa pelos 
outros candidatos. O tempo investido na escolha não deverá ultrapassar trinta minutos e não será computado como tempo de prova. 

 


